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 IDENTIFICAR  O PODER  NACIONAL  

COMO  INSTRUMENTO  DE QUE  

DISPÕE  A NAÇÃO  PARA  A 

EXECUÇÃO  DA  ESTRATÉGIA , COM  

VISTAS  À CONSECUÇÃO  DA  

POLÍTICA  NACIONAL  . 

 

OBJETIVO  



INTRODUÇÃO;  

CONSIDERAÇÕES GERAIS;  

PODER DE ESTADO;  

PODER NACIONAL:     

CONCLUSÃO.  

SUMÁRIO  



 

PODER  

 

 

OBJETIVOS  

 

 

POLÍTICA  

 

 

ESTRATÉGIA  

 

 

 

CONCEITOS 

FUNDAMENTAIS 

 

NACIONAIS NACIONAL 

NACIONAL NACIONAL 



NAÇÃO 

GRUPO COMPLEXO,  CONSTITUÍDO  POR 

GRUPOS SOCIAIS DISTINTOS QUE, OCUPANDO, 

EM PRINCÍPIO,  UM MESMO ESPAÇO FÍSICO, 

COMPARTILHAM  DA MESMA EVOLUÇÃO  

HISTÓRICO -CULTURAL  E DOS MESMOS 

VALORES, MOVIDOS  PELA VONTADE  DE 

COMUNGAR  UM MESMO DESTINO. 



ESTADO  

      É A NAÇÃO 

POLITICAMENTE 

ORGANIZADA.  

 

 

 

 

 



PODER   

 

              É A PRODUÇÃO  DE 

EFEITOS  DESEJADOS . 

 

                                                                 

Bertrand Russel 



 
                       

 

 É UM FENÔMENO SOCIAL NO QUAL   

UMA  VONTADE , INDIVIDUAL  OU COLETIVA,  

SE  MANIFESTA  COM CAPACIDADE  DE 

ESTABELECER  UMA  RELAÇÃO SOCIAL DA 

QUAL  RESULTA  A PRODUÇÃO   DE EFEITOS    

DESEJADOS  QUE,   DE OUTRA  MANEIRA,  

NÃO OCORRERIAM ESPONTANEAMENTE . 
                                                          DIOGO DE FIGUEIREDO 

MOREIRA NETO                    

PODER  



 

TEORIAS FUNDAMENTAIS  

DO PODER  

 

 
 
 
 
 
 

Ý SUBSTANCIALISTA  

Ý SUBJETIVISTA  

Ý RELACIONAL  



LEIS DA ESTÁTICA DO PODER  

L̋EI  DA UNIVERSALIDADE  
    ̆  ́PODER ESTÁ  EM TODA  PARTE  NA SOCIEDADE.  ̇

 

L̋EI  DA INTEGRALIDADE  
   ̆¦ EFICÁCIA  DO PODER AUMENTA  À PROPORÇÃO QUE SE 

DESENVOLVE  O PROCESSO DE INTEGRAÇÃO  DE SEUS 
ELEMENTOS  CONSTITUTIVOS .  ̇

 

ÅLEI  DA PLURALIDADE  
  ̆  ́ PODER SE EXPRESSA DE DIFERENTES  FORMAS. A 

PREPONDERÂNCIA APARENTE  DE UMA  DELAS NÃO 
EXCLUI,  NEM DIMINUI,  A IMPORTÂNCIA  DAS DEMAIS .  ̇  



LEIS DA DINÂMICA DO PODER  
L̋EI  DA CONSERVAÇÃO 

 -  òO PODER  MUDA  DE ASPECTO,  PORÉM,  NÃO  MUDA  DE  

  NATUREZA .ó 

 

L̋EI  DA EXPANSÃO 
 -  òTODO PODER  TENDE  A SE EXPANDIR  ATÉ  QUE  

OUTRO  O  IMPEÇA .ó 

 

L̋EI   DA RELATIVIDADE  
 -  òQUALQUER PODER  EM  SUA  ATUAÇÃO,  SÓ PODE  SER         

 CONSIDERADO  EM  RELAÇÃO  A OUTRO  PODER  QUE  

O         ENFRENTE,  EFETIVA  OU  VIRTUALMENTE .ó 

 

L̋EI  DA EFICIÊNCIA  
 -  òO PODER  É FUNÇÃO  DE SUA  PRÓPRIA  EFICIÊNCIA .ó 

 

L̋EI  DA DEFRONTAÇÃO  
 -  òO PODER  QUE  SE EXPANDE  SE DEFRONTA .ó    



PODER  DE ESTADO 

É a parcela do Poder 

Nacional disponibilizada aos 

Governos pela sociedade 

nacional, para que sejam 

alcançados e preservados 

os Objetivos de Estado e de 

Governo . 



PODER DE POLÍCIA  

 

É o conjunto de atribuições inerentes à 

Administração Pública, para condicionar 

ou restringir,  discricionariamente, o 

exercício de direitos,  tendo  em  vista  o  

interesse  público.                                            

                                                                                  



DIPLOMACIA  

- Diplomacia é a arte de conduzir 

negociações entre Estados soberanos.                                                                     

- No plano das relações internacionais 

cabe ao Executivo as funções diplomática 

e estratégica. 
                                                                 

 



PODER NACIONAL  

 

É A CAPACIDADE  QUE  TEM  O 

CONJUNTO  DE HOMENS  E MEIOS  QUE  

CONSTITUEM  A NAÇÃO  PARA  ALCANÇAR  

E MANTER  OS OBJETIVOS  NACIONAIS  EM  

CONFORMIDADE  COM  A VONTADE  

NACIONAL . 



 

CARACTERÍSTICAS DO  

PODER NACIONAL  

 

Å  SENTIDO INSTRUMENTAL;  

 

Å  CARÁTER DE INTEGRALIDADE;  

  

Å  RELATIVIDADE.  

 



ESTRUTURA DO PODER NACIONAL  

 

ÅASPECTO ORGANIZACIONAL  

̋ FUNDAMENTOS  

̋ FATORES 

̋ ORGANIZAÇÕES E FUNÇÕES 

ÅASPECTO DA NATUREZA DAS 

MANIFESTAÇÕES DO PN E DOS 

ELEMENTOS QUE A PRODUZEM.  

̋ EXPRESSÕES DO PODER NACIONAL  


